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GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO MUNICIPAL N° 037/2023, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO, EM TODOS OS 

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CHAVAL, 

ESTADO DO CEARÁ, O EXPEDIENTE DO DIA 03 DE 

NOVEMBRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO CEARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e, 

  
  

CONSIDERANDO ser o dia 28 de outubro, de acordo com o art. 238 da Lei 

nº.9.826, de 14 de maio de 1974, data consagrada ao Servidor Público Municipal; 
  

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública Municipal 
proporcionar aos seus servidores a comemoração do Dia do Servidor Público 

Municipal; e 

  
CONSIDERANDO que dia 2 de novembro de 2023 (quinta-feira) é feriado 

nacional, onde é celebrado o dia de Finados. 

  

DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 03 de novembro de 

2023, sexta-feira, para os servidores e empregados públicos dos órgãos e entidades 

da Administração Pública Municipal, como adiamento o dia 28 de outubro de 2023. 
  

Parágrafo Único – Os órgãos com atividades essenciais manterão seus 

funcionamentos regulares, como os serviços públicos essenciais prestados pelo 
Hospital Municipal Elizete Cardoso Passos Pacheco-HMECPP, coleta de lixo, 

limpeza pública, iluminação pública e demais órgãos e repartições que exijam 
plantão permanente e não podem ter seus serviços interrompidos, sendo mantidos 
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em razão de sua essencialidade, bem como a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e suas unidades escolares visto assentado no cronograma da SEDUC. 

  

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Chaval, Estado do Ceará, em 31 de Outubro de 
2023. 

  

SEBASTIÃO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 
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